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LEI Nº 3444 DE 20 DE AGOSTO DE 2019.
Autoriza a contratação por tempo determinado de necessidade temporária de 04 (quatro) monitoras de creche em razão de excepcional interesse público.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Autoriza a contratação por tempo determinado de necessidade temporária de 04 (quatro) monitoras de creche em razão de excepcional interesse público, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, por um período de 06 (seis) meses, permitida a prorrogação por igual período, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1586/1993 - Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

Parágrafo Único.  As Monitoras atuaram junto à Rede Municipal de Ensino, em substituição à Licença Gestante da servidora Sandra Gehring Dalla Pozza; à licença saúde da servidora Maria Angelita Petry Follmann, que realizará um procedimento cirúrgico; à licença saúde da servidora Maria Inir Babben, que está hospitalizada aguardando procedimento cirúrgico e ao afastamento da servidora Lucilene Fernandes de Oliveira Mesadri. 

Art. 2º O contrato de que trata o artigo anterior será de natureza administrativa, ficando assegurado aos contratados os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores do Município.

Parágrafo Único. A remuneração do contratado será conforme o Plano de Carreira dos Servidores Municipais, sendo estes, proporcionais a carga horária de trabalho.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 4º Os contratos que trata esta lei, seguirão lista do processo seletivo vigente, realizado de acordo com a Lei nº 3403 de 11 de janeiro de 2019, que comprovou notória capacidade técnica e certificação do profissional, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, publicado no Edital de Nº 11/2019, 
                        
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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